
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CON 

Por este instrumento e na forma do artigo 5 
7.347/1985, de. um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO EtailLI}ll 
GERAIS, pelo Promotor de Justiça mira-assinais)e, do outro Lati:, 
UNAING, pessoa jurídica de direito páblteo interno, o' presentad, 
Municipal e pela Sra. Secretária de Desenvolvimento Social .:is, 
Procurador do Município, Dr. Aron Etren Mandos Rotneiros, 
entro si, certo e avençado, o presente TERMO DE COM: 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, O qual se regerá pelas cláusulas 
estipuladas, com inteira submissão às disr)os' 	s legais aplicáveis a ctsi 

OBJETO: visa o presente compuornisso de ajustamer*,  

reordenar os CRAS, CREAS e as Casas Lares 1 e li do Munis --n ot• 
irregularidades apuradas pelo Ministério Fühlict , no iáquérito Civis n.. 

Obrigacões de Comprorniss ário  

Cláusula 1: O Município obriga-se•a, no prazo de 45 dias. compor ..:,. 

e do CREAS, nos lermos da Norma Operacional Bas,cú de Rezursc, I. 

(NOB-RH/51JAS), com os seguintes profissionais' 

Centro de Referência de Assistência Socia! — CRAS 

2 (dois ) Assistentes Sociais; 

1 (um) Psicólogo; 

1 (um) Pedagogo; 

3 (três) Agentes Socais. 

Centro de Referência de Assistência Social CRAS Equipe Volante 
1 (um) Assistente Social; 

1 (um) Fsicáiago; 

1 (mini Agetuls,=_ 

Centro de Referencia de Assistên  



2 (dois ) Assistentes Sociais; 
1 (um) Psicólogo; 
1 (um) Pedagogo;_ 
3 (três) Agentes Sociais. 

Centro de Referência de Assistência Social — CRAS III 
2 (dois) Assistentes Sociais; 
1 (um) Psicólogo; 
1 (um) Pedagogo; 
3 (três) Agentes Sociais. 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS 
1 (um) Coordenador; 
2 (dois ) Assistentes Sociais; 
2 (dois) Psicólogos; 
1 (um) Analista Jurídico; 
4 (quatro) Agentes Sociais; 
2 (dois) Auxiliares Administrativos. 

Cláusula 2: O Município obriga-se a compor ia; aqui¡ 	;tua L 
ocupantes de cargo público efetivo, devidamente apn ,ad os 

§10  Para as funções que ainda não haja número de vagas suficiiinuait ! -
edital de concurso (2014), o Município obriga-se a encaminhai,  ic) 
projeto de lei à Câmara Municipal, em regime urgencia, para Skid 

§2°Após a aprovação do projeto de lei pela Canal Niunicipal, i) 
no prazo de 10 dias, nomear e dar posse aos candidatos aprovados no 
em número suficiente para compor as equipes na forma prevista na da: 

§3°  O Município obriga-se a, no prazo de 05 dias após conluie-
Municipal. sanar eventuais irregularidades identificadas pela Cauda 
projeto de Lei. 

Cláusula 3: Até que as providendas previstas nos paragi alce, do ai 
concluídas, o Município obriga-se precinclier :Is equipes no pia4i• • • 
Cláusula 1, por meio de contrafaça') temperaria, na tonna da L. 
em consideração, conto critério de escolhia, 	tity-• a tico 

Cláusula 4: O Município obriga-se a manter as equipes do (I I 
prevista na cláusula 1, recompondo seus quadros, no rira;,_- 
desligamento do profissional eu afastamento p,  ❑ !na:,  de 43 

,--20áusula 5: O Município obriga-se a destinar, 	prdziO 	dias 
para cada CRAS, um para o CREAS sdn jaara 	 t'S, 	. 	 
referidos equipamentos. 

Parágrafo único: O Mukticípio nta  
necessárias nos mencionados veiclicii de it 

Ii•car 	manai  
que pcirria,ineçam t 



funcionamento e com combustível suficiente para a execução de seus Pio 

Cláusula 6: 0 Município obriga-se a, no prazo de 30 dias, nomear e dar •  

motoristas, ocupantes de cargo público, um para cada CRAS, uni para  
para as Casas Lares, e a mantê-los nos referidos equipamentos. 

Cláusula 7: O Município obriga-se a, no pra/o de 60 dias, 
vigilantes, devidamente capacitados, um para cada (IRAS O uni 
mantê-los nos referidos equipamentos. 

Cláusula 8: O Município obriga-se a, no prazo de 90 dias. a instalai 
onde funcionava o restaurante popular do bairro Divinéia. 

Cláusula 9: O Município obriga-se a, no prazo de 90 dias, a prover 0,; 
com mobiliários, mesas, cadeiras, arquivos e computadores em per: 
conservação e em quantidade suficiente para a realização dos 

equipamentos. 

Cláusula 10: O Município obriga-se a, no prazo de 45 dias, retomar  
população rural por meio da equipe do CRAS volante, inclusive o <; 	 de 
oficinas e grupos de adolescentes e famílias nos povoados de Ruralminaf; 

Cláusula 11: 0 Município obriga-se a, no prazo de 60 dias, por meio do.,  
a executar os seguintes serviços, na forma da Resolução CNAS 
novembro de 2009: 

(IRAS: 

1. Serviço de Proteção e Atendirmanto integral à Família (Pitei- C 

2. Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos pata 

anos; 

3. Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vins ,  

adolescentes de 6 a 15 anos; 

4. Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos par> 

a a 17 anos - Programa Projovem Adolescente; 

5. Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas 	. . 

idosas. 

CREAS: 

1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias I: 

2. Serviço Especializado em Abordagem Social; 

3. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprira, 	 

socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e e Prestats 

Comunidade (PSC); 

4. Serviço de Proteção Social Especial para Pe 	as 

Famílias; 

5. Serviço Especializado para Pessoass6açâo de k 

§1°. O Município obriga-se a, no prazo de ()C 	que mi,  rvd  

social a adolescentes em cumprimento de In ad ida 

Pi i 



o acompanhamento dos menores e seus familiares por equipe mu::: 
CREAS, composta por psicólogo, pedagogo e assistente social, os quais 	 c. dr 

relatórios conjuntos bimestrais sobre as medidas adotadas e resuil . 
encaminhá-los ao Poder Judiciário para juntada aos respectivos autos. 

§2°. O Município obriga-se a, no prazo de 60 dias, por meio do (IRAS- 	 - 

realizar e a manter o atendimento e o acompanhamento periodiç 	 es 
abrigados nas entidades de acolhimento institucional e de seus familiareH. 

Cláusula 12: O Município obriga-se a manter em funcionamento os tel: 
CREAS, Conselho Tutelar e Casas Lares. 

Cláusula 13: O Município obriga-se a, no prazo de 60 dias, a cria; 
específico de Coordenador das Casas Lares, com rema - 

equivalente à da equipe técnica (psicólogo e assistente social), 
experiência na área da Infância e Juventude. 

Parágrafo único: Para a criação do cargo especificado no  
procedimento e os prazos previstos na cláusula 2. 

Cláusula 15: O Município compromete-se a, no prazo de 90 dias, a pro‘ 
para as Casas Lares: 

{-! 
I) a inscrição da entidade no CMDCA; 
II) o Alvará Sanitário; 
III) o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

Cláusula 16: Adequar, no prazo de 30 dias, o quadro de recursos hun, ,, ,  
Lares às disposições da Norma Operacional Básica-RH/Sli AS 

Técnicas: serviços de acolhimento para crianças e adolescentes', 	„ 
equipe técnica exclusiva, conforme sintetizado no quadro abaixo: 

Casa Lar 1: 
02 cuidadores, por turno; 
02 auxiliares de cuidador, por turno; 

Casa Lar 2: 
02 cuidadores, por turno; 
02 auxiliares de cuidador, por turno; 

sas Lares: Equipe comum às duas 
01 (um) Coordenador; 
01 (um) Assistente Social; 
01 (um) psicólogo. 

§1°. A quantidade de cuidador por usuário de.. era ser aumentatit 

usuários que demandem atenção específica (com deficiência, c, 
específicas de sande, pessoas soropositivas, idade interior a um ant)., 



O 

Para tanto, deverá ser adotada a seguinte relação: 
a) 1 cuidador para cada 8 usuários, quando haiver 1 usuário 101n 

b) 1 cuidador para cada 6 usuários, quando houver 2 ou mais LISI 

específicas. 

§2'. A quantidade de auxiliares de cuidador piá usuário dek era sia 
houver usuários que demandem atenção especnr A (com ileticielL 1:,  

específicas de saúde, pessoas soropositivas, idade interior a um ai:, 
Grau de Dependência II ou III, dentre outros). 
Para tanto, deverá ser adotada a seguinte relação: 
a) 1 auxiliar de cuidador para cada 8 usuários, quando houver 1 uso 
específicas; 
b) 1 auxiliar de cuidador para cada 6 usuários, quando houver 2 ou nic., 
demandas específicas. 

Cláusula 17: O Município obriga-se a submeter a equipe de referencia 
profissionais técnicos, cuidadores e auxiliares de cuidador, à capai it., 
anual, nos moldes da Política Nacional de Capacitacao, 

Básica-RH/SUAS, realizando a primeira no prazo de 

Cláusula 18: dquirir para as Casas Lares, no prazo de 90 dias, 
e lavar roupas; 02 impressoras; 01 computador; 01 note b..e 

de 01 TB; 07 ventiladores de teto; 02 ventiladores de c lutona, i 2 Ia 
capa; 24 travesseiros com capa; 24 colchas, 4b le nrois, 48 toalhas 

rosto; 10 toalhas de mesa; 01 mesa de 3 meti-os de madeira c:ar! 
capacidade para 12 pessoas; 01 sofá de armação tubular para duas 
bancos de madeira com encostos na lateral e capacidade para Ires oes=a 
de aço com fechadura para guarda de prontuários dos acolhidos e , 
armários de madeira, com maleiro e 04 divisorias para a guarda irr: 
pertences pessoais; 02 estantes de madeira fechadas para guarda de 
livros didáticos e de literatura em geral; 02 bancadas com 06 cadeiras 
estudo; brinquedos e materiais pedagógicos. 

Parágrafo único. Os armários e móveis não devem ser leitos efii. `.2  
similar. 

Cláusulas gerais 

Cláusula 19: Fica o Município obrigado a prever nas I,eis de Diretr .  
nas Leis Orçamentárias, se necessário, para este exercício e os seguintL,s 
ao Poder Legislativo, caso indispensável, a (iu( uca() das aliviei-:a, 
cumprimento do presente ajustamento. 1 ai previsão (Amem 
projeto/atividade orçamentário já existente, ou em novo projeto/ate. 
Lei Orçamentária, deverá ser previsto o valor apropriado, de motia 
moeda corrente nacional, à execução das atividades necessárias ao 
presente Termo de Ajustamento de Conduta. 



Cláusula 20: Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigia0ii 
presente Termo de Ajustamento de Conduta, considerando-se cada ui 
anteriores, de forma independente e autónoma, o Município de 
Municipal, Sr. Delvito Alves da Silva Filho, incorrerão, de forma scjilL, 
multa diária no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido poli' ia  
Corregedoria Geral de Justiça do IJNIG e juros de Lu ao 
descumprimento até seu efetivo adimplemento, sem pli e jm", 

medidas judiciais cabíveis, incluindo execução específica ■ 	aça: -  . 
de improbidade administrativa. 

Cláusula 21: O valor da multa será revertido para o Fundo gerid, 
Direitos cia Criança e do Adolescente do resoeiitivo nu;nicipio ;ar:.  

inexistindo esse, ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado cl 
FUNEMP (Banco do Brasil S/ A - n° 001, Agência n° 1615-2, Conta cLii 
destinado ao aperfeiçoamento, modernização e reaparelhamento 
combate ao crime organizado e à proteção do património público  
ambiente e outros interesses difusos e coletivos, regido pelas i eis 
Estaduais II(' 67/2003 e 80/2004. 

Cláusula 22: Este compromisso não inibe ou restringe, de forma algua 
controle, fiscalização e monitoramento do Ministério Público ou de , 
competente, nem limita ou impede o exercício, por eles, de  
prerrogativas legais e regulamentares. 

Cláusula 23: Com a assinatura deste termo, fica suspenso o  
0704.16.0004534; até o prazo final do cumprimento das obrigati.iiii-
comprometendo-se o Ministério Publico o não adotar 
natureza coletiva ou individual, de cunho 	il e criminal, ) -ontri 
seus representantes legais, ressalvada a hipótese 	descumpi 	it 
dos prazos fixados. 

Cláusula 24: A fiscalização do cumprimento do compromisso ora 
Ministério Público, o qual poderá delegar poderes a q disquei ciai4aas 
seu critério. 

Cláusula 25: A celebração deste compromisso de aj atamento de conctiii 
pactuado não impede que um novo termo seja firmado entre o Minisli 
compromissário, desde que mais vantajoso para o interesse público. 

Cláusula 26: O presente termo de compromisso de ajustamento de Lia, 
os sucessores, a qualquer título, do compromissário, sendo ineficirt lj 	- 
em contrário. 

Cláusula 27: Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de s i - 
eficácia de título executivo extrajuclitdal, na forma do ari,, 	§i5invta Le  

f 



585, inciso II, do CPC, ou de titulo executivo 
	

iicial, caso 
nos termos do art. 475-N, V do CPC. 

Cláusula 28: As questões decorrentes deste compromisso serão dirìi 
Comarca de linaij MG. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente compromisso de aiustarr, 

que vai assinado pelo Promotor de Justiça, Prefeito Municipal, Secreto: 

Social e Coordenador das Casas Lares 1 e II. 

Unaí, 22 ci Aréterabr ,de 2016 

André ba4z~Merrighi 
Promotor de justiça 

/ 
/ A 

to/ 
lveskià Sil rilho 

unic!pal 
r 

r, 
Ana Paulfa 	s--"Wacl-iaátk,Ramos 

f 
Secretária Municpai de Assistênci ocial 

Dr. Aron Bfren Mendes Reineiros 

Procurador do Município 
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